
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 
Rua Benjamin Constant, 686 – CEP 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463  

 

ATA  DE  ABERTURA  DO  EDITAL  Nº  2106/2012 

 

  Às dez (10:00) horas do dia vinte e três (23) do mês de Maio do ano de Dois Mil e 
Doze (2012), na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 15.724/2012, para procederem a 
abertura dos envelopes relativos ao Edital nº 2106/2012, que tem como objeto aquisição de 
madeiras para utilização na Ponte dos Henriques, Ponte dos Dorneles (Passo da Chácara) e 

Ponte do Salsinho. O Extrato do presente Edital foi publicado no Mural da Secretaria de 
Município da Fazenda e na página oficial do Município na Internet. O Edital foi enviado via e-
mail para 10 (dez) Empresas e retirado via internet por 08 (oito) pessoas e/ou Empresas, conforme 
comprova-se através das fls. 38 a 40 dos autos. Apresentaram propostas à presente Licitação as 
seguintes Empresas: LACAVA MADEIRAS LTDA e MARLEI VEBER RECK, sendo que 
nenhuma das Licitantes se fez representar no ato de abertura dos envelopes. Considerando que a 
presente Licitação é de pequeno vulto e levando-se em conta que os materiais ora licitados 

são de extrema necessidade, uma vez que deverão ser utilizados em Pontes do interior do 

Município e necessariamente os serviços de reforma devem ser executados antes da chegada 

do inverno, aproveitando-se do período de estiagem que ora se encontra o Município, esta 

Comissão com base no § 7º do Artigo 22 da Lei 8.666/93, decidiu pelo prosseguimento do 

presente Certame. Abertos os envelopes das Empresas, esta Comissão verificou que a Empresa 
MARLEI VEBER RECK, deixou de apresentar as Certidões do INSS e FGTS e a Empresa 
LACAVA MADEIRAS LTDA, não apresentou a Certidão Municipal, razão pela qual, foram 
declaradas INABILITADAS. Diante da inabilitação de ambas Empresas,  esta Comissão com 
base no § 3º do Artigo 48 da Lei 8.666/93, decidiu conceder o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação da documentação, a qual deixou de ser apresentada. Assim sendo, os documentos os 
quais devem ser complementados, deverão ser apresentados até o dia 28/05/2012 (vinte e oito de 
maio/2012), sob pena de serem definitivamente declarados inabilitados. Os envelopes de nº 02 – 
Proposta Financeira, foram rubricados por esta Comissão e permanecerão devidamente lacrados 
até a sua abertura. Fica desde já designado o dia 29 de maio/2012, às 10 horas no Setor de 
Licitações para abertura das propostas financeiras, caso sejam regularizadas a documentação por 
parte das Licitantes. Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por 
todos assinada. 
Comissão:                            
                    
ELENILTON ILHA FLORES                 
              
PAULO SERGIO TORRES LOPES 
 
UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES 


